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1. Enquadramento legal da Segurança Privada 
Artigo 1.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio

Objeto e âmbito
1 - A presente lei estabelece o regime do exercício da atividade de segurança privada e as medidas de
segurança a adotar por entidades públicas ou privadas com vista a prevenir a prática de crimes.2 - A atividade de segurança privada só pode ser exercida nos termos da presente lei e de regulamentaçãocomplementar e tem uma função subsidiária e complementar da atividade das forças e serviços de segurançapública do Estado.3 - Para efeitos da presente lei, considera-se atividade de segurança privada:a) A prestação de serviços a terceiros por entidades privadas com vista à proteção de pessoas e bens, bem como àprevenção da prática de crimes;b) A organização, por quaisquer entidades e em proveito próprio, de serviços de autoproteção, com vista à proteçãode pessoas e bens, bem como à prevenção da prática de crimes.4 - A atividade de formação profissional do pessoal de segurança privada é considerada atividade de segurançaprivada, sendo regulada nos termos da presente lei.

De que forma é garantido, pelo Estado, o equilíbrio entre o serprivada e o dever ser segurança?
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2. Departamento de Segurança Privada2,1 – Entidades Obrigadas a Adotar Medidas de Segurança
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3. Departamento de Segurança Privada

Inspeções– Meios humanos          Empresas de Segurança Privada- Meios materiais

Auditorias– Formação        Entidades- Consultoria 

Fiscalização - Denúncias      - Formação- Inspeções ordinárias
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4. Papel das autoridades externas 
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Obrigado pela vossa atenção.

OU


